
PORTARIA Nº 366, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025

Autoriza a prorrogação do regime de teletrabalho de
servidor(a) do Poder Judiciário do Rio Grande do
Norte.

  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução nº 11, de 29 de março de 2023, alterada pela Resolução nº 46, de 22 de
novembro de 2023 e Resolução nº 32, de 9 de outubro de 2024, instituindo e regulamentando o
funcionamento do Teletrabalho, no âmbito do Poder Judiciário do Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO que o processo nº 04101.012041/2025-82 se acha municiado da legislação de regência,
bem como do pressuposto constante dos arts. 11 e 23 da Resolução nº 11, de 29 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º autorizar, com esteio no art.  11 da Resolução nº 11 de 29 de março de 2023, a renovação do
regime de teletrabalho para a servidora Rulyanne Paiva de Castro Silva  , Analista Judiciário, matrícula nº
198.365-2, lotada na Secretaria Unificada das Unidades Judiciárias de Competência do Júri da Comarca

 por um período de 2 (dois) anos, a contar de 15 de março de 2025.de Natal- 1ª e 2ª Vara Criminal,

Art. 2º O gestor da unidade deverá encaminhar relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho, em
periodicidade semestral, referente à produtividade do servidor em teletrabalho, na forma do Anexo VII da
supracitada Resolução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

  
Desembargador IBANEZ MONTEIRO

Presidente
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